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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISI-ATIVO

CÂMARÂ MUNICIPAL DE BTTRITIS

PARECER
coMrssÃo pE coNsTrTurcÃo E JUSTrÇA

PROJETO DE LEI N" 039/2025
MENSAGEM DE LEI N" 67212025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre a Abertura de Crédito

Adicionol Especiol por Superávit Financeiro no Orydmento Vigente e dó Outros Providêncios"

I - RELATORIO

O Poder Executivo Municipal propõe o projeto de lei que, tem como objetivo a abertura de crédito especial por

superávit financeiro.

II-ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissâo Constituição e Justiça,
recebendo emenda.

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa

do Projeto de Lei N' 039/2025.

mérito, pela APROVAÇÃO

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,

ana Cibelly dos Santos Lucas L Dhi deT Fagner

broVereadora Presidente Ve ereador M

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apt^ paru inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N" 039/2025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - RESULTADO DA VOTAÇÃO OA COMTSSÃO

A Comissio de Constituiçio e Justiça em Reunião realizada no dia 0ó de março de 2025, opinou



#
T
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PODER I,EGISI,ATIVO

CÂMARA MIÍNICIPÂL DE BtmTTTs

PARECER
coMlssÃo pE FTNANCAS. ORCAMENTO E FTSCALTZAÇÃO

PROJETO DN LEI N'039/2025
MENSAGEM DE LEI N'672/2025

De autoria do Podcr Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre a Abertura de Crédito

Adicional Especial por Supenúvit Finonceiro no Orçomento Vigente e dá Outros Provldências"

I. RELATóRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o projeto de lei que, tem como objetivo a abertura de crédito especial por

superávit financeiro.

II - ANALISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças, Orçamento

e Fiscalização, recebendo emenda.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N' 03912025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovaçâo.

TV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 06 de março de 2O25,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÁO do Projeto de Lei N' 03912025.

Estiveram S Seúores Vereadores,

&*áilberto clo
Vereador Presidente

Renato Lei antos

Vereador Relator Vereador Membro
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De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafc "Dlspõe sobre o Abertura de Crédito

Adicional Especial por Superávit Finonceiro no Otçdmento Vigente e dá Outros Providêncios"

I - RELATóRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o projeto de lei que, tem como objetivo a abertura de crédito especial por

superávit financeiro.

II-AI\ÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissâo de Educação, Saúde e

Bem-f,star Social, recebendo emenda.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei No 03912025, Íeveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto peh sua aprovação.

rv - RESULTADO DA VOTAÇÃO »n COUISSÃO

A Comissão de Educação , Saúde e Bem-Estsr Sociel, em Reunião realizada no dia 06 de março de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei N' 03912025.

Estiveram presentes os Senh s Vereadores,

(\
Juliana Cibelly dos Santos

Vereadora Relaton

Ueder Rodrigues Ferreira

Vercador MembroVcreador

Lucas


